
PROJETO DE LEI No/2( /95

de Zoonoses na estrut

da Secretaria de Es

da Saúde

ado

ssembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Cada sede de Divisão Regional de Saúde

Es - deverá contar com Centro de Controle de Zoonoses.
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Parágrafo único - Nas situações em que a abrangência

territorial da DIR recomendar, poderão ser criadas mais de

uma unidade , por ato do Senhor Secretário de Estado de

Saúde.

Artigo 2o - Aos Centros de Controle de Zoonoses

imcumbe:

I - fazer o controle sanitário de animais e de vetores

invertebrados, de forma a prevenir e combater as zoonoses

por eles transmitidas ;

II - fazer o controle de animais peçonhentos.

Artigo 3o - Para atingir os objetivos da presente lei,

a Secretaria de Estado da Saúde poderá firmar convênios

com a União, Municípios, Universidades, Secretarias de

Estado, bem como integrar consórcios regionais

Artigo 4o- Os Centros de Controle de Zoonoses contarão

com estrutura material e funcional necessárias

Artigo 5o - O Poder Executivo regulamentará a presente

Lei em sessenta ( 60 ) dias, contados da data de sua

promulgação .

Artigo 6o As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta das dotações próprias , consignadas em

orçamento .

Artigo 7o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação .
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ASSENBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO DEPUTADO JAMIL MURAD.

Divisão de frdénamento Legislativo
Esta proposição ontém
aL assinatuzas

sDC, 981 [) nos 4

JUSTIFICATIVA —— a

É sabido que a hidrofobia, uma vez manifestada, não tem cura

e sua consegiência é fatal, seja para os animais quanto para os

seres humanos. Somente as medidas de profilaxia são eficazes na

prevenção a esta terrível moléstia.

E aos Centros de Controle de Zoonoses caberia esta

atribuição .

Atualmente no Brasil a população canina é da ordem de

dez porcento da população humana, isto sem que se compute

as populações de outros animais transmissores da raiva , tais

como os gatos , os morcegos etc.. Há ainda uma série

de outros que se prestam como vetores dos mais diversos

tipos de zoonoses , tais como a dengue, o mal de Chagas ,

a esquistossomose, a leptospirose e tantas outras cuja prevenção

e controle também ficarão sob a responsabilidade

dos referidos Centros de Controle de Zoonoses .

Assim dada a relevância da matéria no que tange aos cuidados

com a Saúde Pública , esperamos poder contar com

o apoio dos Nobres Pares para a aprovação presente

propositura.
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Senhor Assessor Procurador - Chefe:

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei

ne 736, ce qo95 emcontrasenaComissãode Constituição| e.
Justiça — como prazo regimental vencido.

Auxiliar Técnico da Mesa

Senhor Presidente:

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência

que determine o procedimento previstono$ —1? do artigo 61 da VIl Consolidação do Regimento Interno.

ATM, em 31 ce ovtubro de 1995

Co

Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador - Chefe

DESPACHO

À ATM, para requisitar da Comissão de Constituição.
e Justiça oProjetodeLei.. no 236, do os am,

para as providências previstas no artigo 61 da VIl Consolidação do Regimento Interno.

GPem 31 de outubro de 1.995.

ARCÁRDO TRIPOLI
E cid PRESIDENTE
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